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         República Federativa do Brasil    
          Estado do Rio de Janeiro
       Câmara Municipal de Varre-Sai

ATA DA TERCEIRA REUNIÃO DO PRIMEIRO PERÍODO ORDINÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARRE-SAI, LEGISLATURA 2025 A 2028
Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, realizou-se a Terceira Reunião do Primeiro Período Ordinário da Câmara Municipal de Varre-Sai Legislatura 2025 a 2028, presidida pelo Vereador Sanderson Heleno de Matos Mariano, que invocando a proteção de Deus, deu por aberto os trabalhos, determinando ao Primeiro Secretário, que fizesse chamada dos Vereadores finda qual constatou-se a presença da maioria dos Edis. Determinou ao Segundo Secretário Vereadora Paula Abibi Fabri que fizesse a leitura do Evangelho do dia e da Ata da Reunião Anterior, que foi aprovada por unanimidade. Procedeu-se a seguir, a leitura do expediente, que constou do seguinte: Do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, ofício PRS/SSE/CGC 2488/2026, PRS/SSE/CGC 1608/2026 e PRS/SSE/CGC 849/2026 – encaminha parecer prévio favorável com ressalvas e determinações sobre as contas do Exercícios de 2024; Da Vereadora Paula Abib Fabri e outros, ofício nº 001/2026 – solicita retirada de tramitação do Projeto de Resolução nº 001/2026; Da Caixa Econômica Federal, ofício 0097/2026/REGOVCM; Do Vereador José Maria de Freitas Pelegrini e outros, Projeto de Resolução nº 002/2026; Do Vereador Cláudio Magno Paulanti, Indicação nº 003/2026. Finda a leitura do expediente, o senhor Presidente passou os trabalhos para a ordem do dia. Em Discussão Única na forma regimental, foi aprovada por unanimidade a seguinte matéria: Do Vereador Cláudio Magno Paulanti, Requerimento nº 006/2026 e Indicação nº 002/2026; Do Vereador Rafael de Oliveira Ramos, Requerimento nº 005/2026. Da Vereadora Paula Abib Fabri, Indicação nº 001/2026, Requerimento nº 004/2026. Em Primeira Discussão na forma regimental, foi aprovada por unanimidade a seguinte matéria: Da Vereadora Paula Abib Fabri, Projeto de Lei nº 011/2025, dispõem sobre a efetivação do atendimento prioritário à pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no âmbito do Município de Varre-Sai, em conformidade com a Lei Federal nº 13.977/2020, autoriza a criação do Cadastro Municipal para Inclusão e dá outras providências. Não havendo mais matéria para ser discutida na Ordem do dia o Sr. Presidente, encerrou os trabalhos da presente reunião, da qual para constar foi lavrada a presente Ata que será lida e discutida na próxima reunião.
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